
EXECU-
TANTE FUNCIONAMENTO / DOCUMENTOS GERADOSFLUXOGRAMA

TRAMITAÇÃO DAS AÇÕES NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

Funciona como uma central de informações, sendo necessário:
- conhecimento da legislação pertinente e competências a fim de possibilitar o correto ajuizamento da
ação  - no juizado especial ou  na JF;
- operação de sistema que possibilite um pré-cálculo do valor da ação;
-fornecimento de lista de documentos  e conferência de sua apresentação;
- preenchimento do formulário de peticionamento no sistema ;
- disponibilização do formulário na Internet.

- ata de audiência com sentença e intimação imediata das partes. No caso de ausência de alguma das
partes, a intimação será por ARMP - aviso de recebimento em mão própria (art. 8º)
- apenas ata de audiência, se a sentença não foi proferida em audiência

- ata de audiência com termo de conciliação ou acordo e homologação.
- cópia do termo de conciliação ou acordo assinado para entrega às partes.
- intimação das partes para comparecerem à audiência de instrução e julgamento e apresentar rol de
testemunhas.

- não comparecendo o autor, o Juiz proferirá sentença de  extinção sem julgamento do mérito, com
intimação eletrônica ou via postal;
- não comparecendo o réu, será decretada a revelia.

- intimação nos autos nos casos específicos onde houver a necessidade de intervenção do MPF

- ver fluxo próprio

- apresentação de contestação
- oitiva de testemunhas, se houver, e perito, se necessário
- a audiência poderá ser gravada, dispensando a transcrição dos depoimentos, neste caso seria feita
referência à gravação na ata de audiência
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 - cadastramento dos dados de autuação e verificação de prevenção pelo nome da parte, CGC/CPF e/ou
filiação e objeto da ação;
- agendamento da data da audiência de conciliação, instrução e julgamento;
- intimação do autor para comparecer à audiência de conciliação.

- Juiz verificará se é caso de medida cautelar e determinará a citação.
- Sugestão: nomear defensor dativo para comparecer à audiência de conciliação, quando necessário .

- ver fluxos próprios
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- citação para contestar, acompanhando cópia da inicial; intimação para apresentação de documentos  até
a data da audiência, para comparecer à audiência de conciliação e, no caso de exame técnico, indicar
assistente técnico e apresentar quesitos.
OBS.: se houver incidente de uniformização no STJ, o processo fica suspenso a partir da data da citação,
na hipótese de decisão do relator nesse sentido.

Decisão e
intimaçãoN

- no caso de acordo entre as partes quanto à necessidade da realização de perícia técnica, o conciliador
deverá reduzir tal situação a termo e submetê-la ao juiz que, conforme o caso decidirá pela realização da
perícia e, ainda no decorrer da Audiência de Conciliação, intimar as partes para indicar assistente técnico
e apresentar quesitos.

Somente quanto à
necessidade de perícia

Apresentação do
exame técnico
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EXECUTANTE FUNCIONAMENTO/
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TRAMITAÇÃO DOS RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS - Recurso da Cautelar

Medida cautelar
(decisão)

Intimação da decisão

Interposto recurso
da cautelar?

Distribuição ao Relator da
Turma Recursal

Despacho/Decisão

Intimação das partes e
comunicação ao Juizado

Aguarda decurso do prazo
para resposta

Conclusão ao Relator

Sessão de julgamento

Intimação do julgamento

Baixa do recurso da
cautelar ao Juizado

S

FIM

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º, par.1º e 2º)
- a intimação da União federal é sempre pessoal

1 Processamento
regular da açãoN

Autuação e remessa à
Turma Recursal

Inclusão em pauta e
intimação das partes

Vara
do

Juizado

Área de
Distribuição
do Juizado

Juiz-Relator

Turma
Recursal

- pauta
- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º, par.1º e 2º)

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º, par.1º e 2º)

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º, par.1º e 2º)
das partes, se houver decisão liminar, e do recorrido  para
resposta
- comunicação ao Juiz do Juizado

- ata da sessão de julgamento
- acórdão

- prazo para interposição do recurso da cautelar: 5 dias
- deve ser subscrito por advogado

- não cabe recurso

- prazo para resposta: 5 dias

Vista ao MPF
(CPC, art. 82)

Área de
Distribuição

da Turma
Recursal
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TRAMITAÇÃO DOS RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS -
 Incidente de Uniformização de Turmas da Mesma Região e
 Incidente de Uniformização de Turmas de Regiões Diversas

Recebimento do Incidente de
Uniformização de Turmas da

Mesma Região

Distribuição ao Relator

Remessa ao Coordenador
do Juizado Especial

Vista ao MPF
 (CPC, art. 82)

Conclusão ao Relator

Inclusão em pauta e intimação
das partes

Intimação do julgamento

Turma
Recursal

Baixa dos autos à Turma Recursal

Baixa dos autos ao Juizado

Intimação da parte adversa
para resposta

Pedido de informações aos
Presidentes das Turmas, se

necessário

Sessão de julgamento

- ofício ou e-mail

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º , par.1º
e 2º)

4

Recebimento do Incidente de
Uniformização de Turmas de

Regiões Diversas

5

Remessa ao Coordenador
da Justiça Federal

Distribuição ao Relator

- pauta
- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º , par.1º
e 2º)

- intimação nos autos nos casos específicos onde houver
a necessidade de intervenção do MPF

Incidente de
Uniformizaç ão

ao STJ?
6

- ata da sessão de julgamento
- acórdão

EXECUTANTE FUNCIONAMENTO/
DOCUMENTOS GERADOSFLUXOGRAMA

S

Intimação da parte adversa
para resposta

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º , par.1º
e 2º)
- prazo para resposta: 10 dias

Recurso
Extraordinário? 7

FIM

N

S

N

Incidente de
Uniformização de

Turmas de Regi ões
Diversas?

N

S

Turma de
Uniformização

Execução? Baixa e
arquivamento2 NSJuizado

Incidente de Uniformização
de Turmas da Mesma

Região?

N

- prazo para interposição do incidente: 10 dias
- os incidentes devem ser subscritos por advogado

Coordenador

- ver fluxo próprio

- ver fluxo próprio
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EXECUTANTE FUNCIONAMENTO/
DOCUMENTOS GERADOSFLUXOGRAMA

TRAMITAÇÃO DOS RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS -
 Incidente de Uniformização no STJ (art. 14, § 4º)

Recebimento do Incidente de Uniformização

FIM

Intimação da parte adversa para
resposta

Solicitação de informações ao Presidente da
Turma recursal ou Coordenador da Turma de

Uniformização para fins do art. 14, par. 7º

Remessa ao STJ

6

STJ

Coordenador
da Turma de
Uniformizaçã

o - intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º, par.1º e 2º)
- prazo para resposta: 10 dias

Recebimento no STJ

Distribuição ao Relator

Ciência aos Presidentes das Turmas Recursais
da interposição do Incidente de Uniformização

para fins do art. 14, par. 6º

Decisão sobre a suspensão do art. 14, par. 5º

Ciência a eventuais interessados (art. 14, par. 7º)

Vista ao MPF

Aguarda decurso de prazo

Conclusão ao Relator

Inclusão em pauta e intimação
das partes

Sessão de julgamento

Intimação do julgamento

Baixa à Turma de Uniformização

- pauta
 - intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º, par.1º e
2º)

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º, par.1º e
2º)

- ata da sessão de julgamento
- acórdão

- intimação nos autos nos casos específicos onde houver  a
necessidade de intervenção do MPF

- prazo para interposição do incidente: 10 dias
- deve ser subscrito por advogado
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EXECUTANTE FUNCIONAMENTO/
DOCUMENTOS GERADOSFLUXOGRAMA

TRAMITAÇÃO DA EXECUÇÃO NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

FIM

Recebimento no
Juizado2

Conclusão ao Juiz

Qual o tipo de
execução?

Obrigação de fazer, não fazer e
entrega de coisa certa (art. 16)

Obrigação de pagar a
quantia certa (art. 17)

Conclusão ao Juiz para determinar a
expedição do ofício

Expedição do ofício

Aguarda informação do cumprimento

Baixa e arquivamento

Valor maior que
 60 SM?

Intimação do exeqüente
para manifestação quanto à

renúncia do excedente

Houve
renúncia?

Expedição de requisição à
autoridade

Aguarda pagamento (60 dias)

S

S

Depósito
realizado?

Expedição de alvará

Conclusão ao juiz
para determinar o

seqüestro do
numerário

N

NExpedição de
precatório

Aguarda processamento do
precatório e depósito

S

Obrigação
cumprida?

Expedição de ofício com
aplicação de multa

N

S

Intimação do autor para
levantamento

N

Juizado

- ofício

- ofício

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º. par. 1º e
2º)

- ofício requisitório com cópia à CEF

- precatório

- alvará

- ofício

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º. par. 1º
e 2º)

Obrigação
cumprida?S

N
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TRAMITAÇÃO DOS RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS -
Recurso da Sentença
EXECU
TANTE

FUNCIONAMENTO/
DOCUMENTOS GERADOSFLUXOGRAMA

3

Recurso para  a Turma Recursal
(Recurso da Sentença)

Recebimento do Recurso

Distribuição ao Relator da
Turma Recursal

Preparo

Vista para contra-razões

Remessa à Turma Recursal

Vista ao MPF
(CPC, art. 82)

Conclusão ao Relator

Inclusão em pauta e intimação
das partes

Sessão de julgamento

Intimação do julgamento

Incidentes de
Uniformização ou

Recurso Extraordinário?
N

Exame de admissibilidade Decisão e
intimação

S

- pauta
- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art.
8º, par.1º e 2º)

- intimação nos autos nos casos específicos onde
houver a necessidade de intervenção do MPF

Juizado

Turma
Recursal

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º,
par.1º e 2º)
- prazo para contra-razões: 10 dias

Admitido? N
Baixa e
arquiva-
mento

Incidente de
Uniformização de
Turmas da Mesma

Região

Incidente de
Uniformização de

Turmas de Regiões
Diversas

Recurso
Extraordinário

4 5 7

Trânsito em
julgado

Execução?

Baixa e arquivamento

2

FIM

N

S

- ata da sessão de julgamento
-  acórdão

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art.
8º, par.1º e 2º)

Baixa ao
Juizado

Juizado

- ver fluxos próprios

- ver fluxo próprio

S

- prazo para interposição do recurso da sentença:
10 dias
- deve ser subscrito por advogado

- prazo para pedido de uniformização: 10 dias
- prazo para interposição de recurso
extraordinário: 15 dias
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TRAMITAÇÃO DOS RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS -
Recurso Extraordinário
EXECU
TANTE

FUNCIONAMENTO/
DOCUMENTOS GERADOSFLUXOGRAMA

7

Juizado

Turma
Recursal

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art. 8º
, par.1º e 2º)

Remessa ao Juizado

Execução?

Baixa e
arquivamento

2

FIM

N

S

Intimação
para contra-razões

Recebimento das contra-
razões e  juntada

Admitido?Exame de admissibilidade Decisão e
intimação

Tem Incidentes de
Uniformização?

Remessa ao STF

Aguarda
julgamento do(s)

Incidente(s)

Recebimento do Recurso
Extraordinário julgado

N

S

S

N

Recebimento  do
Recurso Extraordinário

- ver fluxo próprio

- intimação pessoal, via postal ou eletrônica (art.
8º, par.1º e 2º)

- prazo para interposição do RE: 15 dias
- deve ser subscrito por advogado

- prazo para contra-razões: 10 dias

Tem Incidentes de
Uniformização?

Aguarda
julgamento do(s)

Incidente(s)

S

N
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